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coptssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 297612025 DO EXECT]TIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO f JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONÂLDO JIJNIOR MARIANO, FERNÀIYDO LUIZ MÂIüCA e RAFÀEL

FACHIM DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 2011012025 para estudar o

PRO.IETO DE LEI N." 297612025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

EOPARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 20 de outubro de 2025.
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couussÃo DE FrNANÇAs E oRÇArvrENTos

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 297612025 DO E)GCUTIVO MTINICIPAL

A Comissão de 'FINANÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAiÍDO LIIIZ MANICÀ ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\CHETÀ reunir:rm-se em data de 20/1012025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2976/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, porparte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É opanrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 20 de outubro de 2025.
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PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2976D025 DO E)GCUTryO MUNICIPAL

A Comissão de *EDUCAÇÃo, slÚon n assrsrÊxclA socIAL', composta

pelos vereadores: CLAUIIIR ZAIIELLA, BEATRIZ FÀRIA DE PAULA e

PA§CUALINO IX) NASCIMENTO, rcuniram-se em data de 2011012025 paxa estudar o

PROJETO DE LEI N." 297612025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÂO.

É o paRrcrn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 20 de outubro de2025.
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